
 

 

 

 

EDITAL 

DISPENSA DE VALOR Nº 004/2022 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO I DA LEI 14.133/2021 

 
 

O MUNICÍPIO DE ALTINHO-PE, Inscrito no CNPJ Nº 10.091.502/0001-29, com sede à Rua 

Dr. Nestor Varejão, nº 51 – Palácio Dr. Lins de Figueirêdo – Centro, Altinho-PE - CEP – 55.490- 

000, por intermédio da SEINFRA - Secretaria de Infraestrutura, Urbanismo e Obras, torna público 

que, realizará Chamada Pública, com critério de julgamento menor preço global, nos termos Artigo 

Nº 75, inciso I da Lei 14.133/2021 e Decreto Federal nº 10.922/2021, e as exigênciasestabelecidas 

neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor 

proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

 
DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO 
DE HABILITAÇÃO: 

 
DIA 07/03/2022, ÀS 13:00 HORAS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DAS 

PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO: 

 
licitacao@altinho.pe.gv.br 

 

1.0 – DO OBJETO: 

 

1.1 Constitui objeto desta chamada pública a contratação de empresa especializada para a 

realização de serviços de topografia para atender as necessidades da Prefeitura do Altinho/PE. 

 

1.2  Fica designado como fiscal do contrato: o Sr.º. Eduardo Duarte de Sousa, CREA nº 13.301 – 

D/PE. 

 

1.3 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

 

1.3.1 – Anexo I – Minuta de Contrato; 

1.3.2 – Anexo II – Modelo de Proposta; 

1.3.3 – Anexo III – Modelo de Declaração de Cumprimento do inc. XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal; 

1.3.3 – Anexo IV – Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 

1.3.4 – Anexo V – Termo de Referência. 

 
2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Altinho/PE, para exercício de 

2022, na classificação abaixo: 

 

Unidade Gestora: 1 – Prefeitura Municipal de Altinho 

Órgão Orçamentário: 25000 – SEINFRA – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras 

mailto:licitacao@altinho.pe.gv.br


 

 

 

 

Unidade Orçamentária: 25100 – SEINFRA – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras 

Função: 15 – Urbanismo 

Sub Função: 122 – Administração Geral 

Programa: 1501 – Apoio Administrativo às Ações da SEINFRA 

Ação: 2.45 – Gestão Administrativa da SEINFRA 

Despesa 91: 3.3.90.35.00 – Serviços de Consultoria – Pessoa Jurídica 

Fonte de recurso: 100000 – Recursos Ordinários – 0.1.00 

 
3.0 – DO VALOR ESTIMADO: 

 

3.1 O valor máximo admitido será de R$ 101.380,00 (cento e um mil, trezentos e oitenta 

reais), para o período de 04 (quatro) meses. 

 

4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 

PROPOSTA DEPREÇO/COTAÇÃO: 

 
4.1. A presente CHAMADA PÚBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) 

DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser 

encaminhados ao e-mail: licitacao@altinho.pe.gov.br, preferencialmente fazendo referência à 

DISPENSA. 

 

4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 07/03/2022 às 13:00h. 

 

4.1.2 Para se Habilitar na presente chamada pública, os interessados (Pessoa Jurídica) 

deverão apresentar os documentos exigidos abaixo. 

 

4.2 Habilitação Pessoa Jurídica: 
 

4.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 

 

4.2.2 Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus 

administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de 

seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins 

lucrativos.Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI; 

 

4.2.3 Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos 

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

 

4.2.4 Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 

 

4.2.5 Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 

 
4.2.6 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 
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4.2.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

 
4.2.8 Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantesdas entidades 

(RG). 

 

4.3 Qualificação Financeira: 
 

4.3.1 Certidão negativa de falência, de recuperação judicial e/ou extrajudicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, datada de, no máximo, 90 (noventa) dias anteriores à abertura 

desta sessão ou dentro do prazo de validade constante no documento. 

 

4.3.2 Caso a certidão referida no item anterior contiver ressalva expressa que não abrange 

os Processos Judiciais Eletrônicos – PJE, deverá a empresa licitante ainda comprovar sua 

qualificação econômico-financeiro através de outra(s) certidão(ões) abrangendo os processos 

judiciais eletrônicos do 1º e do 2º grau. 

 

4.4 Qualificação Técnica: 
 

Os licitantes devem atender as seguintes exigências de qualificação técnica: 

 
4.4.1. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia); 

 
4.4.2. Comprovação de que a licitante possua em seu quadro permanente, na data da licitação, 

profissional(ais) de nível superior detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica por 

execução do serviço de características semelhantes ao objeto da presente Dispensa. 

 
4.5 Proposta de Preço/Cotação: 

 

4.5.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II, 

deste Edital. 

 

4.5.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigênciasdeste Edital 

serão desconsideradas julgando- se pela desclassificação. 

 

4.5.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital. 

Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração, conforme a planilha orçamentaria base, 

constante no termo de referência, que segue em anexo I. 

 
5.0 – DO PAGAMENTO: 

 

5.1  O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias úteis após a apresentação de nota fiscal e após 

atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 



 

 

 

 

5.2 Para realização dos pagamentos, a CONTRATADA deverá manter a regularidade fiscal 

apresentada durante processo de habilitação; 

 

6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

6.0 Poderá o Município revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, 

por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, 

devidamente justificado. 

 

6.1 O Município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ouem parte, 

sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

 

6.2 A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito àindenização, 

ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

6.3 Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma,salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 

 

Altinho – PE, 02 de março de 2022. 
 

 

 

 

 

Marconi Alves da Silva 

Presidente – CPL 



 

 

 

ANEXO I 

 

MINUTA DE CONTRATO DE DISPENSA Nº /2022. 

 

MINUTA DE CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

DE ENGENHARIA QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, O MUNICÍPIO DE 

ALTINHO E  A 

EMPRESA  . 

 

Minuta de Contrato de prestação de serviços que firmam, como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO 

DE ALTINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 10.091.502/0001-29, 

com sede localizada na Rua Dr. Nestor Varejão, 51 - Centro – Altinho/PE, neste ato representado 

pelo seu Prefeito, o Sr.º. Orlando José da Silva, brasileiro, Casado, CPF/MF sob o nº 775.201.134- 

68 e RG sob o nº 5.928.306 SDS/PE, residente e domiciliado a Rua José Aureliano de Barros Correia, 

22, Centro, Altinho/PE, e como CONTRATADA, a empresa  , regularmente 

inscrita no CNPJ sob o n.º , com sede na Rua/Av. , na cidade de , 

representada legalmente pelo Sr.(a) (* dados pessoais, inclusive endereço), nos termos 

da Dispensa de Licitação n° 004/2022, realizada na forma do artigo nº 75, inciso I, da Lei nº 

14.133/2021 e Decreto Federal nº 10.922/2021, bem como sob as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME JURÍDICO 

 

O objeto do presente contrato, rege-se pela Lei Federal nº 14.133/21 e Decreto Federal nº 

10.922/2021, e por suas cláusulas, aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 

contratos e as disposições de direito privado. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto deste acordo a contratação de empresa especializada para a realização de serviços de 

topografia para atender as necessidades da Prefeitura do Altinho/PE. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

O presente contrato tem vigência de 04 (quatro) meses a contar da data da sua assinatura, podendo 

ser prorrogado, a critério da CONTRATANTE, nos termos da Lei n° 14.133/21. 

 

§ 1º - O prazo para início da execução dos serviços, objeto deste CONTRATADO, será imediato, 

após a assinatura do presente Termo Contratual. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

Como contraprestação a prestação de serviços, objeto deste acordo, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA o valor mensal de R$  (por extenso), pelo periodo de 12 (meses), 

perfazendo o valor global de R$ (por extenso). 

 

§ 1º - Pela perfeita execução do objeto licitado, o Município, efetuará o pagamento do preço proposto, 



 

 

 

em moeda corrente, mediante ordem bancária, até a data do vencimento, atestados os serviços pela 

Unidade Gestora do Consórcio, desde que não haja fato impeditivo provocado pela Contratada; 

 

§ 2º - O pagamento dos serviços objeto deste Contrato deverá ser efetuado em até 30 (trinta) dias após 

a prestação dos serviços, mediante apresentação da Nota Fiscal atestada. 

 

§ 3º - Parágrafo único – Os reajustes se darão com base no IGPM, devendo ser concedido nos t termos 

do art. 3º da Lei 10.192/01. 

 

§ 4º - No valor contratado estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas, inclusive os tributos, 

taxas, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, e quaisquer outros custos e despesas que 

incidam sobre a prestação de serviços ora contratados. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 

Os recursos alocados para a realização do objeto do presente contrato são oriundos da seguinte 

dotação orçamentária: 

 

Unidade Gestora: 1 – Prefeitura Municipal de Altinho 

Órgão Orçamentário: 25000 – SEINFRA – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras 

Unidade Orçamentária: 25100 – SEINFRA – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras 

Função: 15 – Urbanismo 

Sub Função: 122 – Administração Geral 

Programa: 1501 – Apoio Administrativo às Ações da SEINFRA 

Ação: 2.45 – Gestão Administrativa da SEINFRA 

Despesa 91: 3.3.90.35.00 – Serviços de Consultoria – Pessoa Jurídica 

Fonte de recurso: 100000 – Recursos Ordinários – 0.1.00 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 

 

As alterações, porventura necessárias ao fiel cumprimento deste contrato, serão efetivadas na forma 

e condições da Lei n.º 14.133/21, formalizadas previamente através de Termo Aditivo, devidamente 

homologado que passará a integrar este contrato para todos os fins legais. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA– DAS PRERROGATIVAS DA CONTRATANTE 

 

O regime jurídico que rege este acordo confere ao Município de Altinho as prerrogativas constantes 

do art. 104 da Lei 14.133/21, as quais são reconhecidas pela CONTRATADA. 

 

I- O CONTRATANTE se obriga a fornecer todos os documentos relativos à correta execução da 

natureza do Contrato à CONTRATADA, sempre que instada para tal fim, de modo a que possa 

exercer a CONTRATADA o pleno direito de execução do contrato em prol da CONTRATANTE. 

 

II- O CONTRATANTE se obriga a efetuar o pagamento nas condições estabelecidas neste contrato, 

assim como: 

 

a) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus trabalhos 

dentro das normas do Projeto Básico, bem como no instrumento contratual; 



 

 

 

b) Notificar a CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na execução dos serviços; 

c) Colocar à disposição da CONTRATADA toda a equipe técnica que se fizer necessária ao 

levantamento de dados e informações importantes para subsidiar as diligências, procedimentos e 

demais atos relacionados à contratação. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 14.133/21 caberá, ainda, à CONTRATADA: 

 
I – Fornecer os serviços especificados no objeto deste memorial descritivo; 

 

II – Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do serviço 

serão de exclusiva responsabilidade da Contratada, excetuando-se as peças e materiais a serem utilizados na 

prestação dos serviços, que serão fornecidos pela Contratante; 

 

III – Despesas de transporte e deslocamento serão de responsabilidade da empresa contratada; 

 

IV – A Contratada terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas após o recebimentoda Ordem de Serviços para 

iniciar a prestação dos serviços; 

 

V – A Contratada assumirá integral responsabilidade pela boa execução dos serviços, assim como pelo 

cumprimento das obrigações constantes deste processo de dispensa; 

 

VI – Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto do presente Contrato; Obedecer 

rigorosamente à programação de entrega dos serviços nos prazosestipulados; 

 

VII – A empresa deverá disponibilizar as ferramentas e equipamentos necessários à realização dos 
serviços. 

 

VIII – Realizar visitas de acordo com a conveniência do Município, quando necessárias, para 

solução de questões relativas ao objeto deste Contrato. 

 

IX – Nos termos do art. 120, da Lei 14.133/21, a CONTRATADA é responsável pelos danos 

causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 

execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado. 

 

§ 1º - É expressamente vedada à CONTRATADA a subcontratação no todo ou em parte do objeto 

do presente contrato. 

 

§ 2º - Obriga-se a CONTRATADA a manter-se, durante toda a execução do presente contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas bem como com todas as condições de habilitação 

exigidas na ocasião da licitação. 

 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

São motivos de rescisão do contrato, independente de procedimento judicial, aqueles inscritos no 

artigo 137 da Lei n° 14.133/2021. 



 

 

 

 

§ 1º - A CONTRATADA reconhece o direito do CONTRATANTE de paralisar a qualquer tempo ou 

suspender a execução dos serviços, mediante o pagamento único e exclusivo dos trabalhos já 

executados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

 

Ressalvados os casos de força maior, devidamente comprovados, a CONTRATADA, assegurada 

prévia defesa, sujeitar-se-á às seguintes penalidades: 

 

I- Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato, pelo atraso na prestação dos serviços, 

pela má qualidade dos serviços prestados, assegurada ampla defesa, devendo o valor da multa ser 

recolhido à Tesouraria do MUNICÍPIO, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data da notificação da 

penalidade, sem prejuízo de qualquer outra cominação prevista neste instrumento contratual ou na 

Lei nº 14.133/21 e demais normas legais pertinentes. 

 

II- Em caso de rescisão contratual, por culpa ou dolo da CONTRATADA, será aplicada à mesma, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que couber, multa de até 20% (vinte por cento) 

sobre o valor do Contrato, independentemente das penalidades previstas em lei. 

 

§ 1º - Independentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do contrato, poderão 

ainda ser aplicadas à CONTRATADA as seguintes sanções, garantida, em qualquer caso, a ampla e 

prévia defesa: 

 

a) Advertência por escrito; 

b) Impedimento de licitar e contratar com o MUNICÍPIO, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

§ 2º - As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando 

cabíveis. 

 

§ 3º - Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE 

 

O presente contrato e todas as suas alterações e/ou aditamentos deverão ser divulgados no sítio 

eletrônico oficial do MUNICÍPIO e mantidos à disposição do público, na forma do art. 91 da Lei n. 

14.133/2021. 

 

O presente contrato deverá ser divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), se 

este já tiver sido criado no momento da assinatura do presente, no prazo de até 10 (dez) dias úteis a 

contar da data de sua assinatura, em razão do disposto no art. 94, inciso II, da Lei n. 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Fica eleito o foro da Comarca de Altinho - PE, como competente, para dirimir dúvidas ou 

controvérsias decorrentes da execução do presente Contrato. 



 

 

 

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e para 

um só efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam. 

 
 

Altinho(PE), de de 2022. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINHO 

Orlando José da Silva 

CONTRATANTE 

 
 

EMPRESA    

Representante   

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 
 

 

CPF/MF: CPF/MF: 



 

 

 

ANEXO II 

 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

DISPENSA DE VALOR Nº 004/2022 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO I, DA LEI Nº 14.133/2021 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a realização de serviços de topografia para atender 

as necessidades da Prefeitura do Altinho/PE. 

 

PROPOSTA: 

 

ITEM DESCRIÇAO UNID. QUANT. 
VALOR 

TOTAL 

 
01 

Contratação de empresa especializada para a 

realização de serviços de topografia para atender 

as necessidades da Prefeitura do Altinho/PE. 

 
MÊS 

 
04 

 
R$ 

VALOR GLOBAL R$ 

 

Valor Global da Proposta: R$  (por extenso). 

Validade da Proposta (porextenso), dias; 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente 

por conta da Empresa contratada; 

 

Razão social:   
 

Nº do CNPJ:   
 

Endereço:   
 

 

 

Apresentamos nossa proposta conforme a prestação objeto da contratação e preço, estabelecidos no 

Edital. 
 

  , de de 2022. 
 

 

 

 

 

 

Assinatura do Responsável 

CPF: 

 
 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 



 

 

 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINHO-PE 

DISPENSA Nº 004/2022 – SEINFRA 

 

 

A empresa , inscrita no CNPJ sob o nº , por meio de seu representante legal 

o Sr.  , portador (a) da Carteira de Identidade nº e do CPF nº. 

  , DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da 

Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 

 

 

Altinho, de de 2021. 
 

 

 

 

 

Empresa xxxxxxxxx 

Representante legal 

 

 

 

OBS: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 



 

 

 

ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA 

E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINHO-PE 

DISPENSA Nº 004/2022 – SEINFRA 

 
 

A    empresa ,   inscrita    no    CNPJ    nº 

  , por  intermédio de seu representante  legal o(a) Sr.(a)  _, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº e do CPF nº , declara 

que se enquadra na condição de MICROEMPRESA – ME OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE – EPP, constituídas na forma da LEI COMPLEMEMTAR Nº 123, de 14/12/2006. 

Para   tanto   anexa   o   comprovante   de   opção   pelo   Simples   obtido   através   do   site: 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm; do Ministério da Fazenda 

- Receita Federal e/ou Termo de Opção do SIMPLES, registrado ou autenticado na Junta 

Comercial (indicar o local da sede ou domicílio da licitante, onde for o 

registro). 

 
 

Altinho, de de 2021. 
 

 

 

 

 

Empresa xxxxxxxxx 

Representante legal 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm


 

 
 

ANEXO V 

 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE TOPOGRAFIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA DO 

ALTINHO/PE 



 

 

 
 

1. APRESENTAÇÃO 

 
Esse termo de referência descreve a prestação serviços técnicos especializados de Topografia 

para atender as necessidades da Prefeitura de Altinho/PE, realizado por pessoa jurídica, a ser 

desenvolvido por equipe de profissionais de nível superior, regularmente inscrito e devidamente 

reconhecido pelo conselho ou entidade profissional competente, CREA/PE – Conselho Regionalde 

Engenharia e Arquitetura de Pernambuco. 

 
1.1. OBJETIVO 

 
O objetivo desse projeto é estabelecer normas, critérios e fornecer informações que permitam a 

apresentação de propostas e, posteriormente, a celebração de contrato com empresa especializada para 

a execução de serviços topográficos para elaboração estudos de concepção e viabilidade, serviços de 

campo, projetos básicos e executivos de engenharia para implantação das obras deste município. 

 

2. CARACTERIZAÇÃO DO MUNICÍPIO 

 

2.1. Localização e Acesso 

 
O município de Altinho está localizado na mesorregião Agreste e na Microrregião Brejo 

Pernambucano do Estado de Pernambuco, limitando-se a nortecom Caruaru e São Caitano, a sul com 

Ibirajuba, Panelas e Cupira, a leste com Agrestina, e a oeste com Cachoeirinha. 

A área municipal ocupa 450,7 km2 e representa 0.46 % do Estado de Pernambuco está inserido 

na Folha SUDENE de Garanhuns, Belo Jardim, Caruarue Palmares na escala 1:100.000. 

A sede do município tem uma altitude aproximada de 454 metros ecoordenadas geográficas de 

08 Graus 29 min. 23 seg de latitude sul e 36 Graus 03 min 34 seg de longitude oeste, distando 

163,1 km da capital, cujo acesso é feito pela BR-232/104 e PE-149. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 1 - Mapa de acesso rodoviário 



 

 

 

2.2. Aspectos Socioeconômicos 

 
O município foi criado em 30/05/1881, pela Lei Provincial n. 1.560, sendo formado pelos 

distritos: Sede e Itaguaçu e pelos povoados de: Cabeça de Negro,Guaraciaba e Taquara de São Pedro. 

De acordo com o censo 2000 do IBGE, a população residente total é de 

22.131 habitantes sendo 10 542 (47,6) na zona urbana e 11 589 (52,4) na zona rural. Os habitantes do 

sexo masculino totalizam 11.063 (50,0)%, enquanto que do feminino totalizam 11.068 (50,0)%, 

resultando numa densidade demográfica de 49,1 hab/km2. 

A rede de saúde se compõe de 1 Hospital, 53 Leitos, 08 Ambulatórios, e 45Agentes Comunitários 

de Saúde Pública. A taxa de mortalidade infantil, segundo dados da DATASUS é de 98,52 para cada mil 

crianças. 

Na área de educação, o município possui 65 estabelecimentos de ensino fundamental com 5.235 

alunos matriculados, e 03 estabelecimentos de ensino médio com 524 alunos matriculados. A rede de 

ensino totaliza 152 salas de aula,sendo 20 da rede estadual, 114 da municipal e 18 particulares. 

Dos 6.122 domicílios particulares permanentes, 3235 (52,8)% são abastecidos pela rede geral 

de água, 1100 (18,0)% são atendidos por poços ou fontes naturais e 1.787 (29,2)% por outras formas de 

abastecimento. A coleta delixo urbano atende 2.914 (47,6)% dos domicílios. 

Os gastos sociais per capita são R$ 29,00 em educação e cultura, R$ 20,00em habitação e 

urbanismo, R$ 41,00 em saúde e saneamento e R$ 13,00 em assistência e previdência social (2000). 

Os setores de atividade econômica formais são: Ind ústria de transformação, gerando 07 

empregos em 03 estabelecimentos, comércio com 37em 21, serviços com 26 em 07, administração 

pública com 595 em 01, agropecuária, extra vegetal, caça e pesca com 07 em 05. 

O Índice de Desenvolvimento Humano Municipal-IDH-M é de 0,59062. Esteíndice situa o 

município em 133o no ranking estadual e em 4844o no nacional. 

O Índice de Exclusão Social, que é construído por 07 (sete) indicadores (pobreza, emprego 

formal, desigualdade, alfabetização, anos de estudo, concentração de jovens e violência) é de 0,339, 

ocupando a 83º colocação no ranking estadual e a 4.321º no ranking nacional. 

 

2.3. Aspectos Fisiográficos 

 
O município de Altinho está inserido na unidade geoambiental do Planalto da Borborema, 

formada por maciços e outeiros altos, com altitude variando entre650 a 1.000 metros. Ocupa uma área 

de arco que se estende do sul de Alagoas até o Rio Grande do Norte. O relevo é geralmente 

movimentado, com vales profundos e estreitos dissecados. Com respeito à fertilidade dos solos é 

bastante variada, com certa predominância de média para alta. 

A área da unidade é recortada por rios perenes, porém de pequena vazãoe o potencial de 

água subterrânea é baixo. 

A vegetação desta unidade é formada por Florestas Subcaducifólica eCaducifólica, 

próprias das áreas agrestes. 

O clima é do tipo Tropical Chuvoso, com verão seco. A estação chuvosa se inicia em 

janeiro/fevereiro com término em setembro, podendo se adiantar até outubro. 

Nas superfícies suaves onduladas a onduladas, ocorrem os Planossolos, medianamente 

profundos, fortemente drenados, ácidos a moderadamente ácidose fertilidade natural média e ainda os 

Podzólicos, que s ão profundos, textura argilosa, e fertilidade natural média a alta. Nas elevacões 

ocorrem os solos Litólicos, rasos, textura argilosa e fertilidade natural média. Nos Vales dos rios e 

riachos, ocorrem os Planossolos, medianamente profundos, imperfeitamente drenados, textura 

média/argilosa, moderadamente ácidos, fertilidade natural altae problemas de sais. Ocorrem ainda 

afloramentos de rochas. 

 

2.4. Geologia 



 

 

 

 

O município de Altinho encontra-se inserido, geologicamente, na Província Borborema, sendo 

constituído pelos litotipos da Suíte Serra de Taquaritinga, dos Granitóides Indiscriminados e das suítes 

Calcialcalina de Médio a Alto Potássio Itaporanga e Shoshonítica Salgueiro/Terra Nova, como pode ser 

observado na figura 2. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Figura 2 - Mapa geológico 

 
2.5. Recursos HídricosÁguas Superficiais 

 
O município de Altinho encontra-se inserido nos domínios da Bacia Hidrográfica do Rio Una. 

Seus principais tributários são: o Rio da Chata e os riachos: da Cabeleira, do Morcego, da Mandioca, 

do Saco, do Letreiro e Exu. Nãoexistem açudes com capacidade de acumulação igual ou superior a 

100.000m3. 

Todos os cursos d’água no município têm regime intermitente e o padrão dedrenagem é o 

dendrítico. 

 
Águas Subterrâneas 

 
O município de Altinho está totalmente inserido no Domínio Hidrogeol ógico Fissural. O 

Domínio Fissural é composto de rochas do embasamento cristalino queenglobam o sub-domínio rochas 

metam órficas constituído da Suíte Serra de Taquaritinga e o sub-domínio rochas ígneas da Suíte 

Salgueiro-Terra Nova, Suítecalcialcalina Itaporanga e dos Granitóides. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 



 

 

 

 

O levantamento planialtimétrico cadastral é um documento que descreve oterreno com exatidão, 

composto por relatórios e plantas a serem elaborados em estreita observância às Normas Brasileiras, em 

que são anotadas todas asmedidas: planas, os ângulos e as inclinações, e executado com equipamento 

topográfico de extrema precisão, além de incluir informações dos elementos constitutivos da superfície 

levantada, como edificações, obras de engenharia, infraestrutura, vegetação. 

Para a realização do serviço objeto deste Termo de Referência deverão ser observadas a 

legislação pertinente aos temas urbanismo, cidades, parcelamento urbano, regularização fundiária, meio 

ambiente, registro público, patrimônio público, além dos instrumentos normativos à área de 

geotecnologia, cartografia etopografia, tais como: 

• Constituição Federal de 1988, nos artigos 182 e 183, que redefinemos direitos de 

propriedade e a possibilidade de intervenção do Estado no domínioda propriedade privada, privilegiando 

o das questões urbanas; 

• Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 - Estatuto da Cidade, que regulamenta uma série 

de instrumentos de natureza urbanística voltados para induzir, mais que normatizar, as formas de uso e 

ocupação do solo. O estatuto possibilita o desenvolvimento de uma política urbana voltada para 

promoção e inclusão social e territorial nas cidades brasileiras, considerando seus aspectos urbanos, 

sociais e políticos; 

• Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, que dispõe sobreo Parcelamento do 

Solo Urbano, sobre a subdivisão de gleba em lotes destinadosà edificação, com abertura de novas vias 

de circulação, de logradouros públicos ou prolongamentos, modificação ou ampliação das vias 

existentes, também definealgumas restrições a locais onde não são permitidos loteamentos; 

• Lei Federal nº 11.481, de 31 de maio de 2007, que dispõe sobre a Regularização 

Fundiária de Interesse Social em Imóveis da União; 

• Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017, que dispõe sobre a regularização 

fundiária rural e urbana, sobre a liquidação de créditos concedidos aos assentados da reforma agrária e 

sobre a regularização fundiária no âmbito daAmazônia Legal; 

• Decreto nº 9.310, de 15 de março de 2018, que institui as normasgerais e os 

procedimentos aplicáveis à Regularização Fundiária Urbana e estabelece os 

procedimentos para a avaliação e a alienação dos imóveis da União; 

• Lei Federal nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, que dispõe sobreRegistros Públicos 

(Capítulo IX - Do Bem de Família: Art. 260 ao Art. 265 e Capítulo XII); 

• Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, que dispõe sobre a proteçãoda vegetação nativa; 

• Legislação Ambiental em todas as esferas: federal, estadual e municipal. Observar a 

evolução da legislação brasileira no estabelecimento de normas, critérios e padrões relativos ao controle 

e à qualidade do ambiente urbanoe natural; 

• Definições contidas nas NBR 13.133/1994, NBR 13.531/1995 e NBR13.532/1995, 

NBR 14.166/1998, quanto ao grau de elaboração e conteúdo, no que couberem; 

• Normas Técnicas da Cartografia Nacional (Decreto nº 89.817, de 20de junho de 1984), 

no que couberem; 

 

4. DOS PRAZOS 

 

• A contratada terá um prazo de 04 (quatro) meses, consecutivos, iniciando- se a partir da data da 

emissão ordem de serviço, para entrega de plantas e memoriais de acordo com a necessidade 

do  Município de Altinho/PE. 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 



 

 

 

• Fornecer os serviços especificados no objeto deste memorial descritivo; 

• Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 

serviço serão de exclusiva responsabilidade daContratada, excetuando-se as peças e materiais a 

serem utilizados na prestação dos serviços, que serão fornecidos pela Contratante; 

• Despesas de transporte e deslocamento serão de responsabilidade da empresa contratada; 

• A Contratada terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas após o recebimentoda Ordem de Serviços 

para iniciar a prestação dos serviços; 

• A Contratada assumirá integral responsabilidade pela boa execução dos serviços, assim como 

pelo cumprimento das obrigações constantes deste processo de dispensa; 

• Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto do presente Contrato; 

• Obedecer rigorosamente à programação de entrega dos serviços nos prazosestipulados; 

• A empresa deverá disponibilizar as ferramentas e equipamentos necessários à realização dos 
serviços. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

• Efetuar os pagamentos devidos à contratada; 

• Receber os serviços objeto do contrato, nos termos, prazo, condições e especificação 

estabelecidas neste instrumento; 

• Designar servidor responsável para fiscalização e acompanhamento do contrato; 

• Rejeitar no todo ou em parte, por intermédio da fiscalização, os serviços que estejam em 
desacordo com o firmado, podendo exigir, a qualquer tempo, a alteração dos serviços que julgar 

insuficientes ou inadequados; 

• Aplicar a contratada as penalidades depois de constatada as irregularidades garantidas o 
contraditório e ampla defesa; 

• Fornecer a contratada todas as informações, esclarecimento, documentose demais condições 
necessárias à execução do contrato. 

 

7. DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

• O pagamento deverá ser efetuado conforme medições, obedecendo ao cronograma físico 

financeiro, vistorias e aprovações da Secretaria deInfraestrutura. 

• O pagamento pelos serviços efetivamente prestados será creditado em nome da contratada, em 

moeda corrente nacional, mediante Ordem Bancária em conta corrente por ela indicada, uma 

vez satisfeitas àscondições estabelecidas. 

• Nenhum pagamento será efetuado pela CONTRATANTE à CONTRATADA enquanto 

pendente qualquer condição não satisfeita em relação ao serviçorealizado. A demora decorrente 

de condição pendente não acarretará ajustede preço ou indenização por atraso de pagamento. 

 

8. DO ORÇAMENTO BASE 

 
O orçamento básico do objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA PREFEITURA DO ALTINHO/PE contém o custo global do serviço e o 

demonstrativo do valor orçado, totalizando a importância de R$ 101.380,00 (cento e um mil, 

trezentos e oitenta reais). 

 

No valor global apresentado estão incluídos todos os custos de correntes demão-de-obra, 

encargos sociais, materiais de construção, equipamentos, transportes, fretes, taxas e impostos, não 

cabendo nenhum ônus adicional para aconclusão dos serviços. 



 
 

 

 

 

 

OBRA Bancos B.D.I. Encargos Sociais 

Contratação de Empresa Especializada para a Realização de 
Serviços deTopografia para atender as necessidades da 
Prefeitura do Altinho/PE. 

 
 
 

Orçamento Sintético 

SIURB INFRA - 
07/2021 - 

São Paulo 

20,7% Não Desonerado: 

Horista: 113,83% 

Mensalista: 69,92% 

 

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit 
Valor Unit 

com BDI 
Total Peso (%) 

2 011000 SIURB INFRA LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL m² 137000 0,62 0,74 101.380,00 100,00 % 

 
Total sem BDI 84.940,00 

Total do BDI 16.440,00 

Total Geral 101.380,00 

 

 

 

 

Marllon Victor Soares Cabral 

Engenheiro Civil 
CREA/PE 

181.588.332-4 



 
 

OBRA Bancos B.D.I. Encargos Sociais 

Contratação de Empresa Especializada para a Realização de Serviços de 

Topografiapara atender as necessidades da Prefeitura do Altinho/PE. 

SIURB INFRA - 07/2021 

– São Paulo 

20,7% Não Desonerado: 

Horista: 113,83% 

Mensalista: 69,92% 

 

 

Planilha Orçamentária 
Analítica 

2 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição 011000 
SIURB 

INFRA 
LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL Infraestrutura m² 1,0000000 0,62 0,62 

Insumo 94298 
SIURB 

INFRA 
FURGÃO LONGO, TETO ALTO 50% EM OPERAÇÃO Material H 0,0020000 64,23 0,12 

Insumo 94264 
SIURB 

INFRA 
NÍVEL COM PRECISÃO DE 0,7 MM/KM Equipamento H 0,0004000 1,91 0,00 

Insumo 94286 
SIURB 

INFRA 
TEODOLITO COM PRECISÃO DE 10 SEGUNDOS Equipamento H 0,0025000 0,83 0,00 

Insumo 1163 
SIURB 

INFRA 
DESENHISTA DE TOPOGRAFIA - NÍVEL TÉCNICO (SGSP) Mão de Obra H 0,0024000 48,52 0,11 

Insumo 1158 
SIURB 
INFRA 

DESENHISTA CADISTA (SGSP) Mão de Obra H 0,0012000 48,02 0,05 

Insumo 1134 
SIURB 
INFRA 

AJUDANTE OU AUXILIAR DE TOPOGRAFIA (SGSP) Mão de Obra H 0,0066000 24,88 0,16 

Insumo 1181 
SIURB 
INFRA 

TOPÓGRAFO (SGSP) Mão de Obra H 0,0033000 55,97 0,18 

MO sem LS => 0,23 LS => 0,27 MO com LS => 0,50 

Valor do BDI => 0,12 Valor com BDI 0,74 

 

Quant. => ############# Preço Total => 101.380,00 

 

 
Total sem BDI 

 
84.940,00 

Total do BDI 16.440,00 

Total Geral 101.380,00 

 
 
 

 
Marllon Victor Soares Cabral 

Engenheiro Civil 

CREA/PE 181.588.332-4 



 
 

 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

COMPOSIÇÃO DA TAXA DE BDI 

(conforme Acordão 2622/2013 - TCU) 

ITEM COMPOSIÇÃO % 
 

1 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 4,01% 

 Escritório Central 4,01% 
 

2 IMPOSTOS 5,65% 

 ISS 2,00% 

 PIS 0,65% 

 COFINS 3,00% 
 

3 LUCRO 7,30% 
 

4 GARANTIAS /SEGUROS 0,40% 
 

5 RISCOS 0,56% 
 

6 DESPESAS FINANCEIRAS 1,11% 
 

PERCENTUAL TOTAL 19,03% 
 

CÁLCULO DO BDI[(1+(AC+G+R)*(1+DF)*(1+L)/(1-I)-1] 20,70% 
 

Legenda 

AC = Administração 
Central G = Garantia 

R = Risco 

I = Impostos 
L = Luco 
DF = Despesas Financeiras 

 

 

 

Marllon Victor Soares 

Cabral Engenheiro Civil 
CREA/PE 181.588.332-4 



 
 

OBRA Bancos B.D.I. Encargos Sociais 

Contratação de Empresa Especializada para a Realização de Serviços de Topografia 
para atender as necessidades da Prefeitura do Altinho/PE. 

SIURB INFRA - 

07/2021 - São Paulo 
20,7% Não Desonerado: 

Horista: 113,83% Mensalista: 69,92% 

 

 

 

 

 
Cronograma Físico e Financeiro 

 

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 

 

2 

 

LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL 

100,00% 33,00% 33,00% 34,00% 

101.380,00 33.455,40 33.455,40 34.469,20 

 
Porcentagem 33,0% 33,0% 34,0% 

Custo 33.455,40 33.455,40 34.469,20 

Porcentagem Acumulado 33,0% 66,0% 100,0% 

Custo Acumulado 33.455,40 66.910,80 101.380,00 

 
 

 
 
 

 

 
Marllon Victor Soares Cabral 

Engenheiro Civil 
CREA/PE 181.588.332-4 


